
prefeílura Jlnul1;c;pal de .Ja.«
ESTADO DE SÃO PAULO

_ LEI Na ;82, DE 16 DE MAIO DE 1973 ~
_ Autoriza a abertura de um cr'dito

Especial no valor de ~$ 20000,00,
destinado a aquisição de tubos de
concreto para os serviços de gal!
riaspluviais.-

PEDRO TORRES DELGADO, Prefeito MUnicipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atri-

N ~ .buiçoes que lhe sao conferidas por lei;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:
Artigo 11 ~ Fica o Poder Executivo a~torizado mediante de-'
ereto, a ab,(rir um crédito adicional especial até o valor -
de Cr$ 2000~,()O (dois mil cruzeiros), 'que se destinará. a aqu!

·N· -"'~:._ _ - .,.siçaóle tubos de co.ereto,· necessários h exeeuçae das obras
de gãJ:.eriaispluv1.a18 nas vias públicas da cidade.-
Artigo 21 •..•A;,.despesade que tratar o artigo anterior, corra
ré.de anulação parcial, no valor correspondente, por conta'

#w _ _ 'das seguintes dotaçoes de verbas do orçamento vigente:
-420-SERVIOOS DE ESTRADAS DE RODAGEM ENICIP AL-

'·4.1.3.0.42 -Equipaaentos,e Instalaç~eso
aquisição de ve:t:eulosrodoviários

Artigo l~- Esta lei entrará em vigor na data de
cação, rêvogadas as disposições em contrárioo- ,

~$ 2.000,00
su,"publi-

Registre-se, publique-se e comunique-seo-
Icém, 16 de Maio de 1 973 •..••

<? Q4Jaeio~ef:;Úv2 ::s~~ ~
PEDRO TORRES DELGADO ~
-Prefeito Municipal ....

Registrada e publicada na Secretaria -
desta Prefeitura, na data suprao-

~
Antonio Horácio da Silveira

-Secretário em Comissão_


